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nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1042/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 256/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 10/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1644864, referente ao primeiro citado, o qual, 
em tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e 
valores, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 256/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 10/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1043/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 30/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 474/2022 - gab/corregePol 
de 24/08/2022 face a necessidade de apurar a conduta da servidora 
a.c.P., matrícula nº 5411165, que, em tese, agiu de forma indevida e 
desrespeitosa com superior hierárquico, ao deixar de atender determinação 
do delegado de gestão itinerante-dgi para recepcionar uma apresentação 
envolvendo menor vulnerável de Marituba, tendo havido a necessidade 
de acionar outras autoridades policiais para que a servidora supracitada 
recepcionasse a situação, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte 
do servidor;
resolve:
i-aplicar, de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da lei com-
plementar nº 022/94, a pena disciplinar de 05 (cinco) dias de sUsPeNsÃo 
a servidora a.c.P, matrícula nº 5411165, por infringência ao disposto no 
art. 74, inciso XVII, XIX e XLI (Protelar ou dificultar, injustificadamente por 
atos ou omissões, o andamento de papéis, deixando de concluir nos prazos 
legais, inquéritos, prestação de informações, apuração administrativa in-
terna, processos administrativos, realização de diligências ou cumprimento 
de determinação judicial);  (recusar-se ou esquivar-se de atender ocorrên-
cias passíveis de intervenção policial que presencie ou tome conhecimento, 
bem como portar-se de modo incompatível com as funções de policial, 
mesmo estando de folga), e, primeira parte, (agir de forma desidiosa no 
desempenho de suas funções), todos da lei nº 022/94, com suas alte-
rações posteriores, devendo ser observado o disposto no art. 79, §1º do 
mesmo diploma legal.
ii-À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as providên-
cias de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1044/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 30/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 304/2022-aai/gab/corregePol 
de 14/06/2022, instaurada para apurar a responsabilidade referente a 
extrapolação no prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 4/2022.100359-0 
(Proc. nº 0807012-81.2022.814.0006), conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 304/2022-aai/gab/
corregePol de 14/06/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1045/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 30/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 584/2022-aai/gab/corregePol 
de 01/11/2022, instaurada para apurar a conduta da servidora r.M.M., 
mat nº 55760, referente a publicação em rede social em desacordo com 
a instrução normativa nº 002/2022-gab-dg/Pc-Pa de 06/05/2022, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 584/2022-aai/gab/
corregePol de 01/11/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1046/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 31/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 280/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1645184, referente ao sexto citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;

coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  280/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1047/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 31/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 705/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1640497, referente ao primeiro citado, o qual, 
em tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e 
valores, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  705/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1048/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 31/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 723/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1640756, referente ao décimo citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  723/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1049/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 31/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 734/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2023/6912, referente ao primeiro citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  734/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1050/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 31/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 736/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2023/6912, referente ao terceiro citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  736/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1051/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 31/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 737/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2023/6912, referente ao quarto citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  737/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-


